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:DECRETO. N")  '060/20.06 • 

. Aposenta 	pedido, por -tempo de contribuição, a 
servidora WALQUIRIA MELO CUNHA. 

O PREFEITO:MUNIÇIfÁL DE UMUAFRALMA, ESTADO ,DO 
PARANÁ, no uso de suas. atribuições_légais, • 

DECRETA:- 

Art. 1°. Fica aposentada à 'pedido, Por tempo de contribúiçãO, 
a servidora WALQUIRIA MELO CUNHA, portadora da Cédula de Identidade n° 
1.056.240-6 SSP-PR., admitida em, 01 de. março .de 1982, pelo regime CLT e 
nomeada em 01 de junho de 1991; pélo' regirrie estatutário, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Desenvolvimento 
Social — Diretoria de Educação, nós termos do Proce`sso h° 0482/2006, Cofiforpie 
estabelece o inciso III', alínea "h" dó artigo 192 da-  Lei Complementar n° 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos deljrnüaraMa), era] cohinâricia: ccoM o Art. 6°, 
incisos I, II; III e IV.Õa Emenda Constitucional 	4.-Édelp de dezembro de 2003̂'§; 
1°, inciso III:' alínea "á", e'-§.5 )̀, dó Áre40 da tOnsâtrifõãO:Faderol. 

' Art.- 2°: Ak 'servidora ,perCebei-a proventos integrais de 
inatividade;  acrescidos de 4% (quatro - por celltõ) de' Adicional Terripb Cie Serviço, 
capitulado' no ktigh982 -Cle-tdr10-1ã/9220W`(vintel:,Phr dedo) -de Incentivo de 
Progressão por Qualificação-  do TrabalbOYbócehte,_cpitulado no artigo 16 da Lei 
Complementar 064f-99••  de 09 de 'novembro' de 1999; tõtâlizando R$ 1.055,21 ,(um 
mil, cinqüenta e Cinco reais e vinte e um centavos) Mensais e R$ 12.662,52 (doze 
mil, seiscentos e sessenta é dois' reais' e cinqüenta e dois centavos) anuais. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos., 04 de abril de 2006. 

PEDRO RILD '(RUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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